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“Art. 1° O poder executivo munici-
pal....................................., cuja as posses te-
nham sidos realizadas até 31 de dezembro de 
2024.

Art. 2° Fica permitido o po-
der..............................................., desde que 
comprovada a posse mansa e pacífi ca até a 
data de 31 de dezembro de 2024.

Parágrafo único
Fica permitido a regularização de áreas con-
solidadas de até 5.000 (cinco mil metros) m2, 
para pessoas físicas ou jurídicas.

Art. 3° O processo .............................................
............,

I. .........................................................................
...............

II. Cópia do cadastro de pessoa física/CPF/
CNPJ.

III. .......................................................................
..................

IV. .......................................................................
.................

V. Comprovante da cadeia possessória até 31 
de dezembro.

Art. 7° Aprovada a regularização Fundiária, ...
............................., no prazo de 180(cento e oi-
tenta) dias, sobe pena de se tornado sem efeito.

Art. 8° Para fi ns de comprovação de interesse 
social e específi co, poderá ser levado em consi-
deração...............................a utilização de imó-
veis para fi ns de moradia, comercio, indústria, 
serviço, mista, locação, entidades religiosas, 
templos de qualquer culto, associações, coo-
perativas e organizações assistências e bene-
fi centes.

Art. 10 A regularização prevista nessa Lei se 
dará de formar gratuita até 5 (cinco) lotes e ou 
5.000 (cinco mil) m2 para o mesmo requeren-
te......................................................”.

 Art. 2° - Está Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 Dê-se ciência, 
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 04 de outubro de 2025.

Ricardo Herculano Bulhões de Mattos
Secretário Executivo do COMCID/BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI/Nº247/2025

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitacional – EMHUR, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso IX do Art. 17 da Lei 1351/11;

 R E S O L V E:

 ART. 1º Designar o empregado público William Rock 
de Souza Barros – matrícula 545, como Fiscal do Contrato 
Administrativo 761-EMHUR/DIRETORIA/2025, oriundo do 
Processo nº 0019671/2025 – Contratação de Prestação de 
Serviço de Comunicação Via Satélite de Órbita Terrestre Bai-
xa (LEO), com Fornecimento de Equipamentos em Regime de 
Comodato, Suporte Técnico, Gerenciamento e Manutenção, 
pelo período de 12 Meses, utilizando Tecnologia compatí-
vel com os dispositivos da Rede Starlink ou Equivalente, a 
fi m de atender as demandas estratégicas e operacionais 

da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional – 
EMHUR.

 ART. 2º - Designar a empregada pública Kelly Ws-
lania Gomes Martins, matrícula nº 594 – como Gestora do 
aludido contrato.

 ART. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 11 de novembro de 2025.

(assinado eletronicamente)
Flávio Grangeiro de Souza
Diretor Presidente /EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 No intuito de conferir publicidade a todos que o 
presente edital virem, em cumprimento a Portaria/Presi/
n°238/2025/ (DISPÕE SOBRE O RODÍZIO SEMANAL DOS TÁ-
XIS LOTAÇÃO AO PONTO FINAL/INICIAL NO TERMINAL JOSÉ 
CAMPANHA WANDERLEY NOS HORÁRIOS COMPREENDIDOS 
DAS 18hmin às 19h E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS), convoca-
mos para tratar de assuntos inerentes aos alvarás de táxi 
lotação os permissionários abaixo relacionados, para no 
prazo de até 10 (dez) dias, em horário comercial de 08h 
às 14h, comparecerem nesta Empresa de Desenvolvimento 
Urbano e Habitacional- -EMHUR, localizado na Avenida Ge-
túlio Vargas, n°5105, Centro.

ORDEM NOME ALVARÁ VEÍCULO VALIDADE

1. SEBASTIÃO CONCEIÇÃO DIAS LOTAÇÃO 407 30/06/2026

2. ROBÉRIO DA SILVA RODRIGUES LOTAÇÃO 412 31/10/2024

3. GILSON NELHIO ROCHA LOPES LOTAÇÃO 418 31/08/2025

4. EVALDO SOARES CRUZ LOTAÇÃO 419 31/08/2021

5. JOSÉ OSVINO SIMON LOTAÇÃO 425 31/03/2025

6. GENESIO VIEIRA DUARTE LOTAÇÃO 431 30/09/2025

7. IVOMAR APARECIDO CAMARGO LOTAÇÃO 432 31/05/2026

8. CICERO CARIXA DA SILVA LOTAÇÃO 449 30/11/2021

9. EVANDO JOSE JUSTINO LOTAÇÃO 456 31/05/2023

10. ANDREIA EVANGELISTA GORZA LOTAÇÃO 457 31/12/2024

11. JUSCELINO DOS SANTOS COSTA DIAS PEREIRA LOTAÇÃO 460 31/12/2025

12. RAIMUNDO COSTA LOTAÇÃO 462 31/03/2023

13. MARIA DE JESUS SILVA ALMEIDA LOTAÇÃO 463 30/09/2026

14. PABLO COELHO SALES LOTAÇÃO 464 31/12/2025

15. EDUARDO MOTA CALIXTO LOTAÇÃO 466 30/11/2021

16. LUCIANA MARCIA MARINHO MACIEL LOTAÇÃO 470 31/08/2026

17. FRANCISCA PAULIANE FERREIRA DOS SANTOS LOTAÇÃO 483 30/09/2020

18. ROGERIO GRIGORIO VIANA LOTAÇÃO 484 31/08/2026

19. JOÃO JOSÉ NARDES GOMES LOTAÇÃO 485 -

20. CAROLINE LOPES DIAS LOTAÇÃO 490 31/05/2026

21. JAQUELINE GOMES PASSOS LOTAÇÃO 492 30/11/2024

22. LEANDRO CONCEIÇÃO DA SILVA LOTAÇÃO 496 31/07/2026

23. CHARLES BRITO OLIVEIRA LOTAÇÃO 504 31/12/2025

24. WANDERLEIA RODRIGUES SANTOS LOTAÇÃO 505 30/09/2026

25. ANTONIO BEZERRA DOS SANTOS LOTAÇÃO 509 30/09/2023

26. KELY FABIANY DIAS DOS SANTOS LOTAÇÃO 510 31/03/2024

27. MARIA GILVANETE DE SOUSA SANTANA LOTAÇÃO 511 30/09/2026

28. FERNANDO CHAVES DOS SANTOS LOTAÇÃO 513 30/11/2025


